
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

CONSULTORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Parecer 78/2024/CONJUR/DPG

Processo Administrativo nº 000346/2024

Contratação de solução integrada de colaboração e comunicação corpora�va baseada em
nuvem - Google Workspace Enterprise Standard. Dispensa de Licitação, ar�gos 72 e 75, II, da
Lei nº 14.133/2021. Controle prévio da legalidade, ar�go 53, §1º, incisos I e II, § 4 º da Lei nº
14.133/2021 . Art. 189 da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024. Atualização dos
valores do limite da dispensa de licitação estabelecida pelo Decreto n.º 11.871/2023.
Possibilidade jurídica. Atendidas as recomendações.

I- Relatório.

Retornam os autos a esta Consultoria Jurídica, através do Despacho 10938/2024/CPL/CPL-PR/DPG (Sei
0560166), para análise e emissão de Parecer Jurídico, acerca do procedimento constante nestes autos, o qual visa a
realização de dispensa de licitação para aquisição de solução integrada de colaboração e comunicação corpora�va
baseada em nuvem - Google Workspace Enterprise Standardpara.

Verifica-se nos autos:

Pareceres 39/2024/CONJUR/DPG (Sei 0548702) e Parecer 212/2024/CI/DPG (Sei 0549131) aprovados em
suas integralidades pela Autoridade Superior (Sei 0553515);

Estudo técnico preliminar (Sei 0555793);

Documento de formalização de demanda (Sei 0555753);

Termo de Referência (Sei 0555794);

Minuta de contrato (Sei 0558699);

Minuta de aviso de dispensa eletrônica (Sei 0560183).

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II- Desenvolvimento

Inicialmente, é oportuno ressaltar que a análise em comento, realizada com base no art. 53, §1º, incisos I
e II e § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 189 da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, restringir- se- á aos
aspectos jurídicos, excluindo-se as questões técnicas, contábeis e financeiras, as quais fogem à competência desta
Consultoria Jurídica.

Da possibilidade jurídica de contratação direta

Os serviços, obras, compras e alienações, da Administração Pública, em regra, submetem-se à
obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do art. 37, inc. XXI, da Cons�tuição Federal.
Contudo, o próprio disposi�vo cons�tucional reconhece a existência de exceções à regra, ao fazer a ressalva dos casos
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação, senão vejamos:

 

"Art. 37. (...)

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
man�das as condições efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das
obrigações.”



 

A ressalva no texto cons�tucional se refere, portanto, à possibilidade de exis�rem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, de modo que a Administração Pública fica autorizada a celebrar contratações
diretas, por dispensa e por inexigibilidade de licitação.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra dentre as exceções, porquanto se ajusta à previsão
con�da no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação.

Prevê o referido disposi�vo:

 

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

(...)

 

Oportuno registrar, ainda, que o Decreto nº 11.871/2023 atualizou os valores estabelecidos na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, de modo que o inciso II, do art. 75 , passou a corresponder a R$ 59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No caso em análise, considerando o valor do objeto da presente contratação, é possível sua contratação
através de dispensa de licitação.

 

Do processo de contratação direta

 

O processo de contratação direta, através de dispensa de licitação, com fundamento na Lei nº
14.133/2021, compreende a observância ao ar�go 72, o qual dispõe:

 

 “Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
 dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto execu�vo;

II - es�ma�va de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV - demonstração da compa�bilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - jus�fica�va de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e man�do à disposição do público em sí�o eletrônico oficial."

 

Ainda, foi publicada a Resolução  CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, a qual dispõe sobre a
regulamentação da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima. Sobre o processo de
contratação direta, dispõe a mesma:   

 

Art. 148. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal nº
14.133/2021, deverá ser instruído com os seguintes elementos:



I- indicação do disposi�vo legal aplicável;

II- autorização do ordenador de despesa;

III- consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar
com a Administração Pública do Estado;

IV- no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, neste Regulamento
ou em regulamentos Específicos;

 

Nesse sen�do, passaremos a discorrer sobre os documentos exigidos para a contratação direta.

 

Documento de Formalização da Demanda

O Documento de Formalização da Demanda consiste em documento obrigatório, que deverá constar em
qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e do art. 72, I, da Lei nº 14.133, de 2021. Verifica-se nos autos o
documento de formalização de demanda.

 

Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos

De acordo com o art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da
contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não con�verem informações sigilosas”.

O ETP se encontra regulamentado no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima na Resolução
CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, servindo para análise da viabilidade da contratação e para o levantamento dos
elementos essenciais que servirão para compor o termo de referência ou projeto básico.

Nesse sen�do, determina o art. 163, da mencionada Resolução: 

 

Art. 163. O ETP deverá conter os seguintes elementos:

I- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspec�va do interesse público;

II- descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e prá�cas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações
específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;

III- levantamento de mercado, que consiste na análise das alterna�vas possíveis, e jus�fica�va
técnica e econômica da escolha do �po de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

-ser consideradas contratações similares feitas por departamentos e setores da Defensoria
Pública, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com
obje�vo de iden�ficar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendam às necessidades da Defensoria Pública;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para
coleta de contribuições;

c)em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os
custos e os bene�cios de cada opção para escolha da alterna�va mais vantajosa,
prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logís�cas menos onerosas à Defensoria Pública, tais como
chamamentos públicos de doação e permutas.

IV- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e
à assistência técnica, quando for o caso;

V- es�ma�va das quan�dades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

VI- es�ma�va do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Defensoria Pública optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII- jus�fica�vas para o parcelamento ou não da solução;

VIII- contratações correlatas e/ou interdependentes;



IX- demonstra�vo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a
indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou en�dade;

X- demonstra�vo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI-providências a serem adotadas pela Defensoria Pública previamente à celebração do
contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da en�dade, necessidade de
obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores para fiscalização e
gestão contratual;

XII- descrição de possíveis impactos ambientais e respec�vas medidas mi�gadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logís�ca reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se des�na.

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do
caput deste ar�go e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas
jus�fica�vas.

(...) 

 

No caso de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, deve-se atentar, ainda, para as
seguintes Tarefas, nos termos da referida Resolução: 

 

Art. 171. No caso de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, deve-se atentar
também para as seguintes tarefas:

I- definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, e dos requisitos
necessários e suficientes à escolha da solução;

II- levantamento da demanda, contendo discriminação dos quan�ta�vos e análise de
es�ma�vas anteriores que jus�ficam a dimensão do objeto da contratação;

III- iden�ficação do mercado potencial de fornecimento;

IV- análise compara�va de possíveis soluções, que deve considerar, além do aspecto
econômico, os aspectos qualita�vos em termos de bene�cios para o alcance dos obje�vos da
contratação, observando no que couber:

a)necessidades similares em departamentos e setores da Defensoria Pública e as soluções
adotadas;

b) as polí�cas, os modelos e os padrões de governo;

c)os diferentes modelos de prestação do serviço;

d)os diferentes �pos de soluções em termos de especificação, composição ou caracterís�cas
dos bens e serviços integrantes;

e) a possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço;

f) a ampliação ou subs�tuição da solução implantada;

g) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento;

h) questões afetas à arquitetura tecnológica;

i) aspectos relacionados à u�lização da solução ou experiência do usuário;

j) questões ambientais e sustentabilidade;

k) eventuais ganhos quan�ficáveis de eficiência ou economia;

l)boas prá�cas e tendências de mercado.

V- análise compara�va de custos, que deverá considerar apenas as soluções técnica e
funcionalmente viáveis, incluindo:

-memória de cálculo que referencie os preços e os custos u�lizados na análise, com vistas a
permi�r a verificação da origem dos dados; e

-comparação de custos totais de propriedade, desde que per�nente para aferição da análise
compara�va de custos, por meio da obtenção dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e
serviços de cada solução, a exemplo dos valores de aquisição dos a�vos, insumos, garan�r a
técnica estendida, manutenção, migração e treinamento.

VI- análise dos aspectos de sustentação da solução, englobando:

-estratégia de independência do contratante em relação à contratada, por meio da descrição
da forma como ocorrerá a transferência de conhecimento e direitos de propriedade da
solução em favor da Defensoria Pública;

-definição da forma de transição e o tratamento do encerramento do contrato, a fim de
enumerar as ações necessárias para garan�r a segurança da transição contratual;



c)delimitação da forma de con�nuidade da prestação do serviço ou do fornecimento do bem
em caso de eventual interrupção, com delimitação dos mecanismos possíveis para evitar
solução de con�nuidade.

Parágrafo único. Todas as tarefas descritas neste ar�go devem compor o Estudo Técnico
Preliminar, no que couber, como elementos necessários à perfeita solução da demanda. 

Grifamos 

Da análise dos autos, verifica-se que o ETP contemplou os elementos necessários previstos no art. 163
da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, devendo o setor demandante ter a atenção ao cumprimento das
tarefas previstas no art. 171 da resolução em questão.

A análise de riscos consiste na iden�ficação dos riscos que possam comprometer o atendimento do
interesse público, por meio da contratação pretendida, e na definição de métodos para seu tratamento. Cabe ressaltar
que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento
da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.

Sobre o gerenciamento de riscos, a Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024 o regulamentou em
seu ar�go 260, onde consta que o mesmo materializa-se no documento mapa de Riscos, o qual deverá ser juntado aos
autos do processo de contratação, pelo menos, ao final da elaboração do estudo técnico preliminar e antes da pesquisa de
preços de que trata o art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e após eventos relevantes, durante a gestão do contrato
pelos servidores responsáveis pela fiscalização. Verifica-se nos autos que o gerenciamento de riscos foi dispensado,
conforme jus�fica�va prevista no subitem 12.1. do Termo de Referência.

 

Termo de Referência

O termo de referência designa o documento jurídico administra�vo previsto no art. 6º, XXIII, da Lei nº
14.133, de 2021, que contém as informações necessárias, fornecidas pela Administração Pública, para delimitar o objeto
contratado.

O Termo de Referência, na hipótese concreta, deverá delimitar o objeto da contratação, dispondo,
concisamente, sobre jus�fica�va de sua necessidade, seu obje�vo e o local em que deverá ser fornecido o serviço. Deve
haver informação acerca da disponibilidade orçamentária e financeira do órgão ou en�dade contratante e, por fim, deve
ser jus�ficada a es�ma�va de consumo e o respec�vo custo mensal e total da contratação.

A respeito do Termo de Referência, a Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, regulamentou o
mesmo em seus ar�gos 174 a 181, dentre os quais citamos os requisitos previstos nos art. 178 e art. 179, este úl�mo
quanto à contração de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, os quais devem estar contemplados no TR,
quando couber.

Nesse diapasão, conforme a Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, o Termo de referência dos
autos não especificou se o fornecimento do serviço a ser contratado é con�nuo ou não (Art. 178, §1º,“b”) .

Outrossim, considerando a instrução processual para a contratação de serviços comuns, conforme item
1.2 do Termo de Referência, recomenda-se a revisão do termo de referência pela área demandante, quanto à
possibilidade de subs�tuição das expressões “bens”por “serviços” (vide subitens 5.1; 5.3; 8.1; 8.2).

Ainda, não se verifica os critérios de equilíbrio econômico-financeiro (Art. 178, §1º,X, da Resolução
CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024);

Verifica-se o Termo de Referência aprovado pelo �tular da área técnica onde foi elaborado, nos termos
do art. 177 da referida resolução. 

 

Da Estimativa de despesa e Justificativa do preço

O inciso II, do art. 72 , da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece a necessidade da es�ma�va de despesa,
que deverá ser calculada na forma prevista no art. 23 da mesma Lei. Assim, a es�ma�va de preços deve ser precedida de
regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024

O §4º do art. 23 previu as hipóteses de contratação direta, quando não for possível es�mar a despesa, in
verbis:  

 
“contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
pra�cados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emi�das para outros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo”. 



 

 A Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024 regulamentou a pesquisa de preços nos ar�gos 48 a
61 e 159. Dispõe o ar�go 59 da referida Resolução: 

O art. 72, VII, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que seja jus�ficado o preço da contratação.

Desta forma, nos termos da Lei e da Resolução que a regulamenta, verifica-se nos autos a pesquisa de
preços e o mapa compara�vo de preços.

 

 Declaração Orçamentária e Lei de Responsabilidade Fiscal

A necessidade de declaração da existência de recursos orçamentários está disposta no inciso IV do art.
72 da Lei nº 14.133, de 2021. Assim, a declaração de disponibilidade orçamentária, com a respec�va indicação da
classificação funcional programá�ca e da categoria econômica da despesa, é uma exigência legal, que consta do Novo
Marco Legal de Licitações e Contratos e também decorre de interpretação da Lei de Improbidade Administra�va.
Outrossim, importante atentar para o que dispõe o art. 150 da mesma Lei:

 
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e
sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e
de responsabilização de quem lhe �ver dado causa.

Imprescindível, outrossim, as declarações de reserva de recursos suficientes para atendimento da
despesa e de compa�bilidade com as leis orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Todavia, nas hipóteses albergadas pela ON AGU n° 52/2014, ou seja, no caso de "despesas ordinárias e
ro�neiras (...) já previstas no orçamento e des�nadas à manutenção de ações governamentais preexistentes" está o gestor
dispensado de sua apresentação, desde que esteja expresso nos autos que a contratação se refere a despesas ordinárias e
ro�neiras.

A citada orientação norma�va não abarca eventos que extrapolem situações ordinárias e ro�neiras,
sendo, nesses casos, exigida a autorização prevista no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Logo, deve o gestor acostar aos autos as referidas declarações ou, sendo o caso, jus�ficar a dispensa de
apresentação da segunda nos termos da ON/AGU n° 52, de 2014.

Verifica-se nos autos recursos orçamentários para cobrir a referida despesa.

 

Requisitos de Habilitação e Inocorrência de Óbices

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. Os documentos
necessários à habilitação estão dispostos nos ar�gos 62 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Logo, verifica-se no Termo de Referência as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista,
Econômico-Financeira e técnica.

Ausente a exigência prevista no art. 63, IV, da Lei nº  14.133/202.

Ainda, o inciso V, do art. 72, da Nova Lei de Licitações, determina que se comprove que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas necessárias. Neste sen�do, o §4º do art. 91 da Lei
nº 14.133, de 2021, estabelece que é necessário que sejam atendidos os seguintes requisitos:

 
Art. 91 (...)

 § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
emi�r as cer�dões nega�vas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respec�vo processo. 

 

Nesse sen�do, cabe à Administração a devida conferência das condições de habilitação da contratada,
em cumprimento às exigências legais supraditas, evitando prejuízos e responsabilização à consulente, oriundos de
relações negociais com empresas eventualmente irregulares.



 

Autorização da Autoridade competente para a Contratação Direta

O inciso VIII do art. 72 da nova Lei de Licitações exige que haja a autorização da autoridade competente
para que possa ocorrer a contratação direta. Essa exigência subs�tui a an�ga previsão da prá�ca de dois atos referentes às
contratações diretas, que era o reconhecimento e a ra�ficação (art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993).

A Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024 dispõe: 

 
Art. 149. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as
autoridades máximas dos órgãos e en�dades públicas, admi�da a delegação

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que
couber, aos processos de contratação direta.

 

Logo, deve ser acostada aos autos a autorização para a contratação por dispensa de licitação emi�da
pela autoridade competente.

 

Publicidade da inexigibilidade e da contratação

Nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, o ato que autoriza a contratação
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e man�do à disposição do público em sí�o eletrônico
oficial.

Outrossim, o art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 dispõe: 

 
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

Grifamos

 

A Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024 dispõe: 

 
Art. 153. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer como condição indispensável para a
eficácia do ato.

 (...) 

Em atenção aos disposi�vos em destaque, é necessário que o ato que autoriza a contratação direta ou
extrato decorrente do contrato seja divulgado e man�do à disposição do público em sí�o eletrônico oficial do órgão, bem
como ocorra divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato, no prazo de 10
(dez) dias úteis da sua assinatura (arts. 72, §único e 94, ambos da Lei nº 14.133, de 2021), assim como no Diário Oficial.

 

Do exame da minuta contratual

Verifica-se que as cláusulas da minuta contratual se encontram em harmonia com os requisitos
essenciais preconizados pela Lei nº 14.133/2021, com o previsto no Termo de Referência e demais cláusulas consideradas
imprescindíveis pela Administração, em razão da peculiaridade do objeto deste contrato. No entanto, solicitamos
observar as considerações deste opina�vo realizadas na análise do termo de referência e que importam à presente
minuta.

Ainda, deverá a administração observar a disposição constante no art. 91, § 4º, da lei nº 14.133/2021,
quanto aos seus contratos e aditamentos.

Por fim, solicita-se fazer constar cláusula com prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, de acordo com o art. 92, XI, da Lei nº 14.133, de 2021.

 



Do Exame da Minuta de Aviso de Dispensa de Licitação

Consta nos autos a minuta de aviso de dispensa de licitação, com base no art. nº 75, inciso II da Lei
14.133/2021, a qual atende às exigências legais. No entanto, recomendamos:

 

No preâmbulo, onde se lê menor preço por item, leia-se menor preço.

No subitem 1.2 sugere-se excluir a expressão “por item” e  por conseguinte revisar o subitem 1.2.1.;

Na cláusula décima nona, além da publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, o  procedimento também
deverá ser divulgado no Comprasnet 4.0  e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender,, nos termos do art. 7, da IN SEGES/ME n º 67, de 8 de julho de 2021.

 

Quanto às contratações de Soluções baseadas em So�ware, deverão ser instruídas da seguinte forma: 

 
Art. 234. A contratação de licenças deverá ser alinhada às reais necessidades da Defensoria
Pública, com vistas a evitar gastos com produtos não u�lizados, devendo ser jus�ficadas na
fase de planejamento da contratação os quan�ta�vos, caracterís�cas e prazos do objeto.

Parágrafo único. Nos casos de desenvolvimento de so�wares para u�lização pela Defensoria
Pública, a especificação do edital deverá prever a obrigação de cessão, pelo contratado, dos
direitos autorais e de todas as condições necessárias para manutenção do so�ware pela
Defensoria Pública ou por terceiros. (G.N.)

Nesse sen�do, fazer constar em edital a exigência legal.

Quanto às exigências de habilitação previstas no edital, deverão estar em consonância com a exigida no
Termo de Referência.

Conforme previsto no ar�go 75, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, as contratações de que tratam os incisos
I e II do caput do referido ar�go serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sí�o eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

Logo, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a Administração
dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sí�o eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis.

 
Art. 75  É dispensável a licitação:

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste ar�go serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sí�o eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

(...) (G.N.)

 

Nesse caso, em reforço à transparência e às publicidades necessárias às contratações diretas, deverão as
mesmas serem precedidas de divulgação em sí�o eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 

III- Conclusão
 

Pelo exposto, restritamente aos aspectos jurídicos, esta Consultoria Jurídica opina favoravelmente à
realização de Dispensa de Licitação, com fundamento nos ar�gos 72 e 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, atendidas as
recomendações constantes no presente opina�vo, conforme ar�go 189 §2º da Resolução CSDPE Nº 98, de 17 de janeiro
de 2024.



Ressalta-se, por per�nente, que uma vez sa�sfeitas as exigências legais, não carecem os autos de
posterior retorno a este órgão de Consultoria Jurídica para ra�ficação final, conforme art.189, §3º da Resolução CSDPE nº
98, de 17 de janeiro de 2024, devendo os autos retornar a origem para os fins de providências. 

É o parecer, salvo melhor juízo.

Encaminho os autos ao Controle Interno para emissão de parecer. Após, solicita-se o encaminhamento
dos autos à Autoridade Superior desta Ins�tuição, para apreciação.

Em 10 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA PATRÍCIA FARIAS DE LIMA MENEZES, Consultora Jurídica I, em
15/04/2024, às 09:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539,
de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade, informando o código
verificador 0560690 e o código CRC 95EE5E20.

000346/2024 0560690v16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade

